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Ofício SMA Nº 119-67/2011.

Canela, 26 de abril de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 43/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente Técnico em Contabilidade”.

A contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade de profissional com formação Técnica em Contabilidade para auxiliar nas atividades do Departamento de Contabilidade e Finanças; considerando que atualmente o Município conta com apenas dois Técnicos em Contabilidade sendo que um encontra-se lotado no Departamento de Controle Interno e o outro próximo de sua aposentadoria compulsória.
Salientamos que estamos providenciando a abertura de Concurso Público para suprir as vagas necessárias.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana
Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 43, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender a função pública de Técnico em Contabilidade.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 1 (uma) contratação temporária em caráter emergencial para atender a função pública de Técnico em Contabilidade, padrão 8 (oito), com carga horária normal de 40 (quarenta) horas semanais, que será lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, para auxiliar nas atividades do Departamento de Contabilidade e Finanças.

Parágrafo único As atribuições do cargo de Técnico em Contabilidade, definidas pela Lei Municipal nº 1.091/91, são as que constituem o Anexo I, que é parte integrante desta Lei
Art. 2º O Poder Executivo publicará, no Painel de Publicações Oficiais do Município e imprensa local, Edital de chamamento dos interessados.

Parágrafo único. Constarão obrigatoriamente do Edital:

I – prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para inscrição;

II – local e horário para inscrição;

III – titulação exigida para exercício da função;

IV – o prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, considerando ainda, que o contrato será rescindido quando da posse de candidato aprovado em Concurso Público.

V – serão assegurados os direitos previstos no artigo 220 da Lei Municipal 1.645/99 e gratificação prevista no art. 57 da Lei Municipal nº 1.091/91.

Art. 3º Se houver desistência ou dispensa justificada do contratado, fica o Poder Executivo autorizado a contratar para substituí-lo, o próximo inscrito.

Art. 4º O contrato temporário de que trata a presente Lei, será regido pelas disposições da Lei Municipal nº 1.645, de 9 de março de 1999.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta da dotação orçamentária Vencimentos e Vantagens – Projeto atividade (938) - 3190.11.00.00.00.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

GRUPO: APOIO À ADMINISTRAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO: CÓDIGO: A2.NM.8

                                  CLASSES: A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: executar exercícios contábeis e interpretar a legislação referente à contabilidade pública;

b) Descrição Analítica: executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica ou manualmente, livros contábeis; levantar balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar legislação referente à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;
b) Especial:

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Contabilidade.
b)  Idade:
c)  Outros: declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio por ocasião da posse.
[image: image1.png]Processo protgcolo N° kA F1 4K ,,//
Folhas... (oo, .

Data.@.&'@.@f.’/ﬂ....:

Q, CANELA-RB &
%, K

% ag por®

ASSUNTO: contrato administrativo de Técnico em Contabilidade
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Governo

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAGAO:

Senhor Secretario, tendo em vista a necessidade de profissional com
formagdo Técnica em Contabilidade para auxiliar nas atividades do Departamento
de Contabilidade e Finangas; considerando que atualmente o Municipio conta com
apenas dois técnicos em contabilidade mas que destes, um encontra-se lotado no
Departamento e Controle Interno e o outro préoximo de sua aposentadoria
compulséria; solicitamos seja providenciado contrato administrativo de servigo

VilMar da Silva Santog
Secretario Municipal/de Governo
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Para manifestagdo e autorizagdo do Sr. Prefeito Municipal sobre
emisséo de Projeto de Lei.

Em 18.04.2011.

Vilmar da Silva Séntos

Secretario Municipal de Governo
Prefeitura Municipal de Canela
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